COMISSAO DE FISCALIZAGAO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO N° , DE 2022

(Do Sr. JORGE SOLLA)

Requer a realizagdo de Audiéncia Publica
para debater sobre a  dotacdo
orcamentaria do Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes (MCTI).

Senhor Presidente,

Com base no Artigo 24, Inciso Illl, combinado com o Artigo 255 do
Regimento Interno da Caémara dos Deputados, e ouvido o Plenario desta
Comissao, requeiro a Vossa Exceléncia a realizacdo de Audiéncia Publica para
debater sobre a dotagdo orgamentaria do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes (MCTI), gravemente afetada pela edigdo da MP n° 1.136/2022 e
mais recentemente pela Portaria n°® 8.893 da Secretaria Especial do Tesouro e
Orcamento, do Ministério da Economia.

Para tanto solicito sejam convidados (as):
Ministério da Economia — Representante;
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdes — Representante;

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciéncia (SBPC) -
Representante;

Academia Brasileira de Ciéncias (ABC) — Representante;
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Associagao Nacional dos Dirigentes das Instituicdes Federais de Ensino
Superior (Andifes) — Representante.

JUSTIFICAGAO

As mais importantes e representativas entidades cientificas
brasileiras protestaram veementemente contra o que denominam de “o maior
desvio de um governo em seus compromissos com a Ciéncia”.

Na verdade, trata-se da reiteracdo dos protestos que se iniciaram
desde o langamento da MP n° 1.136, de 29 de agosto de 2022, que ficou
conhecida como a “MP Anticiéncia”, pelos seus ataques a producédo cientifica
nacional, agravados com as drasticas consequéncias que vem no bojo da
Portaria SETO/ME n° 8.893, publicada no dia 6 de outubro ultimo, pela
Secretaria Especial do Tesouro e Orgamento. Tal Portaria anula a dotagao
orcamentaria de varios programas e projetos do Ministério da Ciéncia
Tecnologia e Inovagdes (MCTI) financiados com recursos do Fundo Nacional
de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico (FNDCT) e abre crédito
suplementar em favor dos Ministérios da Economia e Desenvolvimento
Regional.

A Portaria n° 8.893/22 retira R$ 1,2 bilhdo da Ciéncia brasileira,
desviando esses recursos para despesas ordinarias dos ministérios citados.
Segundo denunciam as entidades cientificas, restaram R$ 600 milhdes, que
sao insuficientes para honrar os compromissos assumidos pelo MCTI, CNPq e
Finep.

Com a nova Portaria serdo drasticamente prejudicados, com a
interrupgéo do financiamento, o programa Brasil na Fronteira do Conhecimento,
o Programa Espacial Brasileiro e o Programa de Tecnologias Aplicadas,
Inovacédo e Desenvolvimento Sustentavel, entre outros. Exemplificando, serdo
afetados projetos estratégicos para o futuro do pais: a Construcédo de Fonte de
Luz Sincrotron de 4° geracdo (SIRIUS), a Implantagdo, Recuperagéo e
Modernizagcdo da Infraestrutura de Pesquisa das Instituigdes Publicas e o
Fomento as Pesquisas Basicas e aplicadas em areas fundamentais como
saude, Amazénia e meio ambiente, tecnologia da informagéo, agronegaocio,
biotecnologia, recursos hidricos, energia, mineragao, transportes, etc. Talvez a
sociedade brasileira ndo se dé conta de como a producdo de ciéncia impacte a
vida da populacéo e da soberania nacional...
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E preciso revogar esta Portaria e rejeitar ou devolver a MP
1.136/22 por inconstitucionalidade, de acordo com o0s requerimentos ja
protocolados. Lembrando que esta MP altera a Lei Complementar n® 177/2021
e a Lei n° 11.540/2007, que proibem o contingenciamento do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico (FNDCT).

E urgente o aumento e a continuidade de recursos para a Ciéncia,
Tecnologia e Inovacéo, que devem ser entendidos nao como gasto, mas como

investimento e responsavel por apontar um futuro para o Pais.

Peco, portanto o apoio dos nobres pares para a aprovagao deste
Requerimento e a realizagado da audiéncia publica proposta.

Sala da Comissao, em 17 de outubro de 2022.

JORzIAE Sétél_sA

Deputado Federal (PT-BA)
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